
LEI :'ia 1.'51 DE 18 DEDEZD1BRO DE 1998
CAPiTl·1.0V

1);) 'J":I~I.JJ•.' \\·f1l'im •.'nhl,.. !';nquLldr:lnl<:'nt(l': Gr.:uiIiCilÇ3j) e dus :'\Cl\'.iS Alrll111iç(\~!' di)s Ci1r~(I:i
em EXlinçào

-Di.•põ<wbrr~ Pla"o de CIJTn!irasdos.~
púhlk" .••.\fllnidpciif que uftlClm ná 'Ú1l!U(Ir .Ii!'C"tÜcui;DIJ"

~,.ihllW." do .\lunit"Ípiu ~ Jú oulTu.\ prm'idb'âas-.

An. 8°· () cnquadramento dos servidores ocupantes do~ cargos em
~~linção na TaD..-Ia de Vencimentos.. dar-se·'; nl.) vencimento mWs próximo e im.:diotaml.."ntc
superi(ll" ao qUiC pc:rcehiam na d31a da publicação da presente Lei.

Art. 9" • .4. movimentação de servidores nos (ladrões das da~scsda..••
Carreiras ocorrera alravCs da Avaliação do Desempenho FuncionaL constante da
n:gulam.:nttlç;}o do Plano de Carreiros.

Autor: PREf'El'l"O lUllClPAL
. An, 10. Os S('r"id(,u"es c:stillulátios e os cdelisl3s optanres que na

data da publK:ação dc~a lei. ocupavam os C3Jl!OS de FISCAL DE TRJBUTOS MUNICIPAIS
I. 11.11I.AGENTE FISCAL E FISCAL DE RECEITAS ',1üNICIPAIS. in,e~,arão o Quad,o de
pessoal em extinção. .

A CÂMARA DE VEREADORES DA CIOADE DE NOVA

IGUAÇl:. pllI"seIL'irq>n:",nlanlc:<lcgais.Oecrela e eu Saneiooo a seguiru lei:
§ 1(10_ São hav~râ o ingresso de nO\'05 servidores nos cargos de

FISCAL DE TRlIlIJTOS "IIJNICIPAlS I. 11. 111.AGENTE fiSCAL E FISCAL DE
RF.CElTAS MlJNICIPAJ-S~ que serão e~intus após ()corref a ultima vacância.

CAPiTULO I

Da'i Disposições Preliminares

.~..' . AfI. I·· Fica eslrulurado. 005 lenros ~ Lã.o ~ *'
C;;;ciraS dos ~res du PO<krheculi\"O que aluam na áre-. de ~ « ••••••

, M~ de No..lguaçu.

Ali. 2" • O Plano de Carreiras que lrala eSl3 lei i c...- ....
(ilfreira do>s PlUrJS:SÔ)naisde fiscali/-"Ç"uT ribularia.

AlI. 3· . A Carreira é compo<1apor um ~ üoico ~

ddlSCAl DE RE'iOAS. pará o quallhm fixad., IS /quinze)\'agas. •

Parã1!raloúruco• O, atuais cargos de rd « T~
MScipalI. 11e 11I.Agente F~\ e Fisl.••\ de Receilas ~lurúcipal, cujo; """"*" --

.3n:a de mmçãc.' do munidpiu. S(rdU cXlinto~ à panir da úhima \1!C"dOCQ .. -

§ 21"· Os atuais ocupantc:s dos cargos de :FISCAJ. DF.
TRIBUTOS MUNICIPAIS L 11. 11I. AGENTE FISCAL c FISCAL DE RECF.ITAS
M1,;NICJPAIS poder.1o oonc.·orr~r ao cargo de Fiscal de Rendas desde- que ~hmdam ~condi",,,"'c."!li
prc\ istas no Edilal do Concurso Publico.

~ )0. Caherã 0.0 Poder Exec:uli\'O. no rrU.o mãximo de 90
(mwentll) dias efclh:ar (t CJlquadrnmenfo na Tobela de "Vencimen(OS os Scn ..idorc:s ocupantes dos
c"gos de fiSCAL [)E TRlBl'TOS MUNICIPAIS 1.11. 111.AGEI.:TEfISCAL e fiSCAl. DE
RECEITAS ~ll!N1CIPAIS.

§ 4° - Os. aTuais ocupanles das C8r!:os cX Fi"'Cal de Trihu(o~
\.Iunicip;ais 1.11.111.Agcoce F~a1 e risca1 de Receitas ~1unicipais desempenharão suas funções.,
com as aluajs alribu;çõcs,.3Ié a dnla da efeth'ação -dos OCupanlCS do Cargo de Fi:>cal de Renda::..

, An. 11· F;ca c.iada a GRATIFICAÇÃO DE PRODl'TIVIDA[)E
DE I~SPEÇ'\() (OPI). deslimda :105 sen.idoftS ocupaJ'Mes de carta de-FISCAl. DE REl'DAS.
que: a pcrcelxrãu de acltrdo com sua produtivKbde e desempenho runck'nal. de acuroo com ns
crit~rio5 fLxadosem l'e!ulamt:n[(~ç:ãoaprovada peJo Poder Executivo. lirnitada a 100% do
\."eOCimenlo Msico do ser ••idor. ."

An. 12-Os cargos em extinção de FISCAL DE TRIBUTOS
M1i"<lC'lPAlS I. 1/ E trI. AGEI'TE FISCAL e FISCAL DE RJOCEITASMI:XICIPAJS.
pas:.am a h:r as seguintes atribuições:

SCI"\'iço:

An.4'· Ao cargo de Fiscalde RendasdeTrit.nose_~_

<:XIiJV;ào. <Slào."",,,,"das labela>apre<ocnladilSem auno à Lei. que Ii"amos~""
de sc:usncupar1les.

~.

3) FaL,c:ros lançamentos das Propriedades Imobiliárias e
ComercUli.~. !-em como dos Prestadorcs dc Ser\:iços c Produtores:

b) E:a..ame de LiVTOS c doCUmtmleções dos Prestadores de

..------.
11l~lruir Pr('lCl~:\;:,p~h..-m Cl'mo Ex~dkml::(' Fis(ais;

I -•.
cAPinJLOII

n. Carreirade P",li",illnais de F''C'.liJ.açiiode T ri"UlUs

d I I:x;m~ ~ inl~)rm:Wt\~'" ("m (,xl'I-'tlk:-nt~s rd:lci(lllados: com

ms..:riçàn. roi'\.l. lr.ubfcr~'nt."ia t." quaiSojuCf LrilllSlurnla\l'u.:S ~111("sl:1~I •..'dm:ntos Jt: comácio. da
indíastria C da pn,duçàn:

~) Vistorias em imon·1. RC\'isào Predial. Revisão Comercial e

1\11.5·. A Carreira dos Profissionais de Fiscalização« ••••

'- i.brang.:os senido<es 11lUIIicipDsque "",,,liam qualif"",çõ« I<cnie.' em sua lÍn2" ~.,
· batiililàçi;Cs.,para~os serviçosreferenles a supe"'isào e a execução da ~.

am.'C3dac;ão dos lIDdos mmicipais.

Par.ígnúo único. O cargo que compõe a Camn •••••

,'~~~~ ,~~us ~,_ ~:rd\~ de concurso pübl~: --
~ . :1) riscal de Renda.•• - I"e-rct'rro t.irali c()mpl~~ em 1.:~ncia5

c:OEt~N:~s.e ~igisu(l no Órgão de Clas."C. .~

CAPiTliLO IIJ
Atribuiçõcs Inerentes 305 PronssiOn3i.~ de fiscali7açjÔ de Tribu~os

...ut. 60 - A Carreira dos Profiss~f\JIis ~ Fi)Calização de Tnhu!t~
lem por finalidade:

· a) A~uar na sUJXf'\'\sio c commlc técnico dos St:l'içm
c'.eculados pelo FISC3l de Tribulos Municipais I. 1/ e 1lI. Agente FISC3l e Fiscal de Receitas
Mu'nícipais.

b) Executar diretamente a fl5Cali7.ação do cumprimento da

legislação rtb.atária municipal por pessoas lisicas ou juridicas públicas ou pri\:adas

loduslria1.

Pa.rág.rafo ünico - As alribuiçÕC's de Auto de (nfnu;~o. Auto de

lntimaçào e NOliflCação_ ~ Cl~mo. Auto de Multa passa a partir da data da publicação desta

Lei para o C~go ~c Fiscal de Rcndas

CAPiTUl.O VI
Das Disposições Finais~

, " Art. 13- N(l pr37D de 90 (no ••"C'nta) dias da. publicação ~ Lei O--.

Poder .Executivo expedira as ~ormas regula~ntadoras da ~~c~te Lei._ .. ~ _.. - .

:\n. 14 • As despesas deC"urr~nlcs da lmplantaçào t: aplicaÇão da .

presente I.ei comml0 por coma da~ dut:tç'ões orçamcntárias do Poder EXt:'Cuthu" "

A11.15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação:
revogando as disposições em cont .. _espccialrnent-e a I.ei n()~.374l9~

PREFf.ITl'RA DA 0 ..•.01. DE !'lOVA IGVAÇU,IB DE DEZDIBRO DE 19~8-/, .

I::;,ff:I ~r.I.S0: :~:~~i,r.R Of. OLl\T.IRA! / ~EFtITO

c) Atuar junto tiS pessoas rlSKas c juridicas do municipio em

'programas de ~tô de contribuintes.
ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS

d) Atuar na emissão de pareceres sobre os pnfidos de isenção
de_ impostos c recursos impetrados. na la\"T3lUra de autos de infraç.ào.aprt'CIlSãoc inlm..açôes.

i' Aluar na área de üsc:úzaçào de Jícenc'amcnto c ..2~:"
funcio~mento de casos de di'"ersão. eSlabelecimenlos hot!,leiros c atn.~ dcsponivas.

VENCIMENTOS BASICOS

l-,-~-' PkUnSSIO~:~L n~ FISC:~L..!~"Ç..\O1B:JífCi':Ã'iú'A'
iFISCAL DE RENDAS . 1.000,00

CARGOS EM EXTIN AO - NIVEL MEDIO _
-' FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS I 132,00
~SCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAiS 11 132,00

j FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS .~;~
: 111 . ., ' ).".
.AGENTE FISCAL 132,00

CARGO EM EXTlN 'AO - NIVEL SUPERI~
ISCAL DF. RECEIT AS.~J2Nlq~~I_S _~~~,57_ .

t) Participar da dahoraçâo do rlanejamcmo da fiscaliJaÇão a

e) 1.3\Tar aUlOSde infração e apreerl."'io.

hl Apn:sl:ntar dados cSlalistKo:; quando S(;JicitaJo. il"k'r..:nlC'S

ao 'Seu (rabIllho, \'iSô1ndo esta\"lelccer parâmcuos para a fi.~ ~. grati:lCàçcxs 'por
~OdUli"~.idad~.. __ . A •

· cumprimento da legislação

cuntrihuintcs.

CAPiTULO IV
Do Procedimento Adminlstralivo do Plano. .

Art. r-o ingresso de sef\'idores nas classes e- cargo que cllmpõem

o Plano de Carreira será obrigatoriamente feito no példr~ inicial da primeira c1as~, após
aprovação em concurso' jiúblico de pro\'a5 l: prova" e lítulos.

Parâgrafo único - Os scn,.jdores aprovados em concurso pUblico e
qu(" ocurarão as \ragôlS..ohedecida a ordem classiflC3tória. terAo de se ~uhmeter a estágio
probalório de 3 (tres) 'anos para obler a efe-\i\'iqade e eslabilidade no cargo,
c_, _' _. __ .=..= __. ._~_~ _

~~-g ~g.

~ 0(te:J.<jIGf/~

~'3 \J. 92,

th '~


